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CONTRATO nº 09/2020/CM 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MU-
NICIPAL DE LOUVEIRA E EMPRESA QUATRO POR QUA-
TRO COMERCIAL LTDA-ME, PARA FORNECIMENTO DOS 
UNIFORMES. 

 
 
SOLICITAÇÃO Nº 002/2020/CM 
PROCESSO Nº 007/2020/CM 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
CONTRATADA: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL LTDA-ME 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de uniformes, mediante autorização de forne-
cimento, conforme quantidades e especificações deste edital. 
VALOR TOTAL: R$ 11.169,68 (onze mil, cento e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos)  
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 60 (sessenta) dias, a contar de 22 de junho de 2020. 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 21 de agosto de 2020 
 

I – INTRÓITO 
 
O presente instrumento de contrato, rege-se fundamentalmente pelas Leis Federais nº 10.520/2002 
e nº 8.666/93 e suas alterações, que instituem normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências, estando vinculado ao Processo o nº 007/2020/CM de acordo com a 
deliberação do Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Louveira exarada naqueles autos e 
que autoriza sua lavratura. 
 

II – DAS PARTES 
 
São partes no presente instrumento de contrato de prestação de serviços, autorizado nos termos da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme consta do Processo nº 007/2020/CM, com deli-
beração deferida no mesmo processado: 
   
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEI-
RA, com sede na Rua Wagner Luiz Bevilácqua, 35 – bairro Guembê, Louveira/SP, inscrita no CNPJ/MF 
Nº 49.597.552/0001-18, neste ato representada pelo seu Presidente, o vereador LAÉCIO NERIS DE 
ALMEIDA, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa QUATRO POR QUA-
TRO COMERCIAL LTDA-ME com sede na Rua Calixto de Jesus Netto, nº 17, Pirituba, São Paulo-SP, 
inscrita no CNPJ/MF 51.189.926/0001-08, neste ato representada por seu representante legal, Sr 
JÚLIO CÉSAR VICENTIN, portador da cédula de identidade RG 21.986.104-3, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 154.014.818-10, residente e domiciliado na Rua Domingos Bonato, nº 130, Bairro Jardim Santa 
Genebra II Barão Geraldo, Campinas-SP, doravante denominada CONTRATADA. 
 

III – DO OBJETIVO DO CONTRATO, DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1. Constitui-se objeto do presente contrato o fornecimento, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 
por demanda, de uniformes, mediante autorização de fornecimento emitida pelo almoxarife da edi-
lidade, conforme especificação da proposta e na quantidade e especificação do edital, conforme 
abaixo: 
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ITEM MODELO DESCRIÇÃO QUANT. 

1 Feminino Camiseta de Malha manga curta gola "V": Cor Preta 90 

2 Feminino Camisa feminina Polo: Cor Cinza 36 

3 Feminino Camisete Manga Cavada (regata): Cor Branca. 20 

4 Feminino Camisete Manga curta: Cor Branca. 25 

5 Feminino Camisete Manga Longa: Cor Branca.  20 

6 Feminino Calça Social com cós e bolso falso atrás: Cor Preta. 55 

7 Unissex Suéter unissex, manga longa, cor preto: 30 

 
3.2. O fornecimento mencionado nesta cláusula deverá ser realizado em perfeita consonância com o 
ato licitatório, modalidade PREGÃO nº 02/2020/CM, cujos autos, termos, documentos, especifica-
ções, proposta da CONTRATADA, atas, despacho homologatório do Exmo. Presidente da Câmara, 
termo de adjudicação e publicações oficiais, ficam fazendo parte integrante e inseparável deste ins-
trumento, como se aqui estivessem transcritos, sendo de perfeito conhecimento da parte CONTRA-
TANTE, que se obriga a cumpri-los fiel e integralmente. 
3.3. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 
02/2020 com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
3.4. A medição será realizada após cada etapa conclusa de fornecimento. 
 

IV - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
4.1. O regime de execução será o de fornecimento por preço unitário, rigorosamente de acordo com 
as especificações contidas no edital e neste contrato. 
4.2. Os itens deverão ser entregue em até 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do recebimento da 
Autorização de Fornecimento emitida pela Câmara Municipal de Louveira e nos termos da Seção 
“Prazo de Entrega” do Termo de Referência. 
 

V - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO SUPORTE LEGAL 
 

5.1. O presente instrumento tem seu suporte legal na Lei Federal nº 8.666 de 21.06.1993, com ob-
servância das alterações introduzidas pelas Leis nºs 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98 e terá suas des-
pesas suportadas pelas dotações orçamentárias codificadas sob o nºs 02.01.01.01.031.0068.2239 
(manutenção das atividades de administração do legislativo) 3.3.90.30.00 (material de consumo). 

 
VI - DA VIGÊNCIA 

 
6.1. A vigência do contrato de fornecimento será de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua assi-
natura, podendo ser prorrogado o prazo, a critério da Edilidade, de acordo com o preceituado na Lei 
n° 8.666/93. 

 
VII - DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

 
7.1. A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos quando assinado o contrato, respeitado o prazo de 
até 45 (quarenta e cinco) dias para fornecimento dos itens, conforme o Termo de Referência. 
7.2. O produto será entregue conforme as determinações da Edilidade. 

 
VIII- DA FISCALIZAÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
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8.1. Da Fiscalização 
8.1.1. O presente Contrato será fiscalizado pela Diretoria Administrativa e de Assuntos Internos 
com supervisão da Comissão de Gestão de Contratos, sendo que esta, subordinada à Diretoria 
Geral da Casa, é responsável por auxiliar o fiscal do contrato visando à perfeita execução do objeto 
licitado. 
8.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Comissão de Gestão de Con-
tratos deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas conve-
nientes. 
8.2. Das Condições de Recebimento 
8.2.1. Os itens serão recebidos mediante conferência, não excluindo a possibilidade de devolução se, 
após análise ou exame posterior, for constatada a existência de irregularidades. 
8.2.2. Caso o item não seja aprovado nos exames de qualidade, a CONTRATADA deverá, imediata-
mente, providenciar a substituição dos mesmos, acatando as determinações efetuadas pela Edilida-
de. 

IX - DAS PENALIDADES 
 

9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração a pessoa jurídica que praticar quais-
quer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se aos 
termos do Ato da Presidência n.º 012/2019. 
9.2. Nos termos da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, nos termos da Lei 8.666/93 e alterações, po-
derão ser aplicadas multas, previstas no Ato da Presidência n.º 012/2019. 
9.3. Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obri-
gações contratuais, bem como para aplicação das demais penalidades cabíveis, serão os estabeleci-
dos no Ato da Presidência n.º 12/2019. 
 

X - DA CLÁUSULA ADICIONAL 
 
10.1. Para formalização de possíveis alterações ou rescisão contratual serão obedecidas as normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94 e demais dispositi-
vos legais pertinentes. 
 

XI - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
 

11.1. A Diretoria Financeira efetuará o pagamento à CONTRATADA no prazo de até 10 (dez) dias, 
contados da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após conferência pela área requisitante.   
11.2. Antes de ser efetuado o pagamento, o Almoxarife ouvindo a Área Requisitante e a Comissão 
de Gestão de Contrato, deverá encaminhar à Diretoria Financeira a Nota Fiscal atestada pelo fiscal 
que os itens foram entregues conforme o pactuado. 
11.3. O preço unitário dos itens adjudicados para a contratada é de:  

ITEM MODELO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Feminino Camiseta de Malha manga curta gola "V": Cor Preta 90 24,19 2.177,10 

2 Feminino Camisa feminina Polo: Cor Cinza 36 35,13 1.264,68 

3 Feminino Camisete Manga Cavada (regata): Cor Branca. 20 41,95 839,00 

4 Feminino Camisete Manga curta: Cor Branca. 25 44,96 1.124,00 

5 Feminino Camisete Manga Longa: Cor Branca.  20 47,95 959,00 

6 Feminino Calça Social com cós e bolso falso atrás: Cor Preta. 55 51,98 2.858,90 

7 Unissex Suéter unissex, manga longa, cor preto: 30 64,90 1.947,00 
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11.4. Os valores estipulados nesta cláusula serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual, 
podendo, apenas sofrer acréscimos ou supressões a fim de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 
 Parágrafo único: Em se dando a renovação do contrato, os preços poderão ser reajustados 
com incidência do índice acumulado INPC/IBGE a partir do 12º mês contado da apresentação da 
proposta licitatória, nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 c.c. 65, § 8º, da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 
11.5. Nos termos do art. 55, III, da Lei Federal n.º 8.666/93, na hipótese de não se dar a remunera-
ção da Contratada no prazo previsto no Edital e contrato, poderá ocorrer atualização monetária pelo 
índice mensal INPC/IBGE. 
 

XII - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

12.1. Realizar as entregas dos itens nas condições previstas no edital. 
12.2. Ser responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e constantes das 
demais disposições legais, referentes aos seus empregados que trabalhem na confecção dos itens, 
bem como na entrega dos mesmos. 
12.3. Pagar todos os tributos incidentes, ou que venham a incidir sobre o objeto deste contrato, im-
postos, taxas e contribuições, federais, estaduais ou municipais. 
12.4. Dar andamento contínuo ao fornecimento dos itens nos termos estipulados pela CÂMARA, 
sem interrompê-lo ou abandoná-lo. 
12.5. Transportar os itens de maneira adequada, observando sempre as normas sanitárias e de segu-
rança legalmente estabelecidas.  
 

XIII- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Sendo a CONTRATADA empresa devidamente constituída e com personalidade jurídica pró-
pria, não há vínculo empregatício entre seus empregados e a Edilidade. 
13.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta e indiretamente a Edilidade ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por representante da Edilidade. 
13.3. A CONTRATADA autoriza a Edilidade a descontar dos pagamentos a serem realizados os valo-
res referentes aos tributos legais, que incidam ou venham a incidir, sobre o objeto deste contrato, 
bem como débitos trabalhistas inadimplidos que porventura venham a ser aferidos. 
13.4. A tolerância das partes sobre eventuais infrações às condições estipuladas neste instrumento 
não valerá como novação ou, ainda, como renúncia aos direitos que a legislação pertinente e o con-
trato assegurem. 
13.5. Qualquer alteração pretendida pelas partes em relação ao presente instrumento deverá ser 
formalizada através de Termo Aditivo, firmado pelas partes, sempre com observância dos ditames 
legais previstos na Lei nº 8.666/93, atualizada pelas Leis nºs 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98. 
13.6. Se a Contratada der causa à rescisão sem justo motivo do ora contratado obrigar-se-á a pagar 
multa nos termos do Ato da Presidência n.º 012/2019, sem prejuízo das demais cominações estabe-
lecidas nos artigos 7º da Lei Federal 10.520/02 e 87 da Lei Federal 8666/93, e alterações posteriores. 
13.7. Adotam a CONTRATANTE e CONTRATADA, como motivos de rescisão da avença ora estatuída, 
o que expressamente determinam os artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
além dos motivos expressamente estipulados no presente instrumento. 
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XIV- DO VALOR DO CONTRATO 
 

14.1. O valor total do objeto deste contrato é R$ 11.169,68 (onze mil, cento e sessenta e nove reais 
e sessenta e oito centavos), e deverá ser pago em consonância com as especificações contidas na 
cláusula 11.3 (somatório dos itens do contrato) 
 

XV - DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Louveira (SP), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato. 
 
E, por estarem assim, certas e ajustadas, lido e achado conforme, assinam as partes já qualificadas 
no preâmbulo, o presente TERMO DE CONTRATO, na presença das testemunhas que conjuntamente 
este subscrevem, digitado e firmado em três (03) vias de igual teor e forma. NADA MAIS. 
 
 
 
 
Louveira, em 19 de junho de 2020. 
 
 
 
 
 

LAÉCIO NERIS DE ALMEIDA 
CONTRATANTE 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 
 
 

QUATRO POR QUATRO COMERCIAL LTDA-ME 
JÚLIO CÉSAR VICENTIN - CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
1._______________________________  2.______________________________ 
Nome: Thiago Reis Augusto Rigamonti  Nome: Francisco de Assis Silva Junior 

     RG 46.029.977-3     RG 19.416.690-9  
 
 
 
 
 



   CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LOUVEIRA 
                    Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo  - www.louveira.sp.leg.br - Fone: (19) 3878-9420 

 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
CONTRATADA: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL LTDA-ME 
CONTRATO nº: 09/2020/CM 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de uniformes, mediante autorização de forne-
cimento, conforme quantidades e especificações deste edital. 
 
Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 

do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 

damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, 

até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas 

formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processuais. 

 
 

 
 

Louveira, 19 de junho de 2020. 
 
 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Laécio Neris de Almeida 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Louveira 
CPF: 733.429.126-34; RG: 34.290.330-5 SSP/SP 
Endereço residencial completo: Rua Benedito Franco, 157 - Casa 4 - Jardim Esmeralda, Louveira/SP. 
E-mail institucional: vereador.laercio@louveira.sp.leg.br 
E-mail pessoal: vereador.laercio@louveira.sp.leg.br 
Telefone(s): 19 3878-9420 
 
 
 
Assinatura:______________________________________________________ 
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Louveira, 19 de junho de 2020. 

 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Laécio Neris de Almeida 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Louveira 
CPF: 733.429.126-34; RG: 34.290.330-5 SSP/SP 
Endereço residencial completo: Rua Benedito Franco, 157 - Casa 4 - Jardim Esmeralda, Louveira/SP. 
E-mail institucional: vereador.laercio@louveira.sp.leg.br 
E-mail pessoal: vereador.laercio@louveira.sp.leg.br 
Telefone(s): 19 3878-9420 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: JÚLIO CÉSAR VICENTIN  
Cargo: Sócio 
CPF: 154.014.818-10; RG: 21.986.104-3 
Endereço residencial completo: Rua Domingos Bonato, nº 130, Bairro Jardim Santa Genebra II Barão 
Geraldo, Campinas-SP. 
E-mail institucional: 4x4comercial@uol.com.br 
E-mail pessoal: 4x4uniformes@gmail.com 
Telefone(s): (19) 3289-1094 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


